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PENSIONISTAS E APOSENTADOS VÃO 
PERDER PODER DE COMPRA EM 2010! 

 

O STE reuniu hoje com o Governo para “negociar” o aumento das 

pensões para 2010. 

Em relação ao projecto de diploma que o Governo nos apresentou o que 

é que temos a dizer? 

1. Seria normal que o Governo, quando propõe (ou decide) um 

aumento das pensões: 

− em 1,25% para as pensões ≤ a uma vez e meia o valor do 

IAS = €628,83, 

− em 1% para as pensões entre 1,5 x IAS (€628,83) e 

€1.500,00, 

dissesse qual é a previsão da inflação que lhe está 

subjacente. 

O Governo não o diz no projecto de diploma e questionado 

hoje também não o disse! 

2. Estes aumentos são manifestamente insuficientes face ao 

que é a previsão da inflação por parte da CE para 2010 – 

1,3%. 
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Pelo que as actualizações propostas pelo Governo significarão 

uma perda do poder de compra para pensionistas e 

aposentados. 

3. É positiva a suspensão da fórmula de cálculo baseada no IAS, 

dado que evita uma brutal redução do nível das pensões em 

2010 (a taxa de inflação média dos últimos 12 meses sem 

habitação foi de -0,8% em Out 2009). 

Só que o projecto não resolve o problema de fundo para 

os anos seguintes. E a fórmula provoca: 

− um aumento nominal muito reduzido; 

− quebras em termos reais especialmente significativas 

para as pensões mais elevadas, como ocorreu em 2007 

e 2008. 

4. O artigo 2.º é pouco claro quanto à aplicação às pensões da 

CGA, para os mesmos níveis. 

Sabendo-se, como é público e notório, que os aposentados da 

CGA têm vindo a ser discriminados nas actualizações das 

pensões como o demonstram os quadros em anexo. 

5. Como a actualização dos valores mínimos da Segurança Social 

vai ser de 1,25% em 2010 (n.º 4 do art.º 4.º) as pensões da 

CGA têm de ter um aumento maior para as colocar ao nível 

daquelas. 
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6. O subsídio social de desemprego e os abonos de apoio à 

maternidade atribuídos aos agregados mais pobres não estão 

integrados no Anexo da Lei n.º 53-B/2006 o que não parece 

justo. 

Propôs-se uma correcção ao art.º 4.º n.º 4 no sentido de 

alargar a actualização de 1,25% aos beneficiários destas 

prestações. 

7. Qual vai ser o valor do factor de sustentabilidade para os 

novos pensionistas em 2010? 

Propôs-se a suspensão daquele factor para 2010. 

8. Propôs-se, também, a suspensão da actualização do desconto 

para a ADSE (0,1%) em 2010 por parte dos aposentados com 

uma pensão acima de 1,5 RMG sobre 14 meses mantendo-o em 

1,2% (valor de 2009). 

O Governo não aceitou. 

9. Questionámos o Governo sobre se o artigo 6.º do projecto 

era também aplicável às pensões da CGA, isto é, se lhes era 

aplicável o que ali se dispõe quanto aos “limites mínimos de 

actualização”. 

O Governo confirmou. 

10. Quanto ao artigo 5.º do projecto que trata da actualização 

das remunerações que servem de base de cálculo às pensões 

entendemos que a aplicação a 2010, 2009 e 2008 dos 
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coeficientes de valor um não é aceitável (são os de 2009) por 

contribuir para o emagrecimento da base de cálculo do valor 

das pensões. 

11. Como se pode ver nos quadros em anexo não é minimamente 

aceitável a persistente discriminação dos aposentados da 

Administração Pública que construíram o direito às mesmas 

com os seus descontos, tal como os outros trabalhadores. 

Daí a nossa proposta apresentada ontem ao Governo de uma 

actualização de 2,5%. 

A negociar, como é óbvio. 

A reunião havida hoje com o Governo foi manifestamente curta para 

se enquadrar no diálogo que o Governo prometeu e que continuamos a 

aguardar. 

LISBOA, 2009-11-18 

       A Direcção 

 

 
 
Anexo: 
2 quadros 
 
LP/PT 
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Quadro 1 – Evolução das Pensões da Segurança Social e da CGA desde 2007 

valor mensal da pensão var nominal var real valor mensal da pensão var nominal var real 
Até 604,50€ 2,50% 0,0% >354,11€ até 596,79€ 3,10% 0,60%
>604,50€ até 2.418€ 1,50% -1,0% > 596,79€ até 2.387,16€ 2,60% 0,10%
>2.418€ até 4.774,32€ 0,0% -2,50% > 2.387,16€ até 4.774,32€ 2,40% -0,10%
> 4.774,32€ 0,0% -2,50% > 4.774,32€ 0,0% -2,50%

valor mensal da pensão var nominal var real valor mensal da pensão var nominal var real 
Até 611,12€ 2,40% -0,2% >363,81€ até 611,12€ 2,40% -0,2%
>611,12€ até 1.222,23€ 1,90% -0,7% >611,12€ até 1.222,23€ 1,90% -0,7%
>1.223,23€ até 2.444,46€ 1,65% -1,0% >1.223,23€ até 2.444,46€ 1,90% -0,7%
>2.444,46€ até 4.888,92€ 0,0% -2,6% >2.444,46€ até 4.888,92€ 1,65% -1,0%
>4.888,92€ 0,0% -2,6% >4.888,92€ 0,0% -2,6%

valor mensal da pensão var nominal var real valor mensal da pensão var nominal var real 
Até 628,83€ 2,90% 3,90% >374,36€ até 628,83€ 2,90% 3,90%
>628,83€ até 2.515,32€ 2,40% 3,40% >628,83€ até 2.515,32€ 2,40% 3,40%
>2.515,32€ até 5.030,64€ 1,50% 2,50% >2.515,32€ até 5.030,64€ 2,15% 3,15%
>5.030,64€ 0,0% 1,00% >5.030,64€ 0,0% 1,00%

valor mensal da pensão var nominal var real valor mensal da pensão var nominal var real 
>379,04€ até 636,69€ 1,25% ?
>636,69€ até 1.515,00€ 1,00% ?
>1.515,00€ 0,00% ?

2010 (I.A.S. = 419,22€ e Taxa de Inflação Prevista = ?) Suspensão da fórmula
Segurança SocialCGA

2007 (I.A.S. = 397,86€ e Taxa de Inflação = 2,5%)

2008 (I.A.S. = 407,41€ e Taxa de Inflação = 2,6%)

CGA Segurança Social

CGA Segurança Social

CGA Segurança Social
2009 (I.A.S. = 419,22€ e Taxa de Inflação Prevista* = -1,0%)
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Quadro 2 – Evolução das Pensões Mínimas desde 2007 

tempo de serviço valor mensal var nominal var real tempo de serviço valor mensal var nominal var real 
De 5 até 12 anos 215,81 € < 15 anos 230,16 €
>12 até 18 anos 224,95 € de 15 a 20 anos 256,72 €
>18 até 24 anos 255,68 € de 21 a 30 anos 283,28 €
>24 até 30 anos 286,11 €
>30 anos 379,09 €

Pensão  Social 177,05 €
RESSAA 212,46 €

tempo de serviço valor mensal var nominal var real tempo de serviço valor mensal var nominal var real 
De 5 até 12 anos 220,99 € < 15 anos 236,47 €
>12 até 18 anos 230,35 € de 15 a 20 anos 263,76 €
>18 até 24 anos 261,82 € de 21 a 30 anos 291,05 €
>24 até 30 anos 292,98 €
>30 anos 388,19 €

Pensão  Social 181,91 €
RESSAA 218,29 €

tempo de serviço valor mensal var nominal var real tempo de serviço valor mensal var nominal var real 
De 5 até 12 anos 227,40 € < 15 anos 243,32 €
>12 até 18 anos 237,03 € de 15 a 20 anos 271,40 €
>18 até 24 anos 269,41 € de 21 a 30 anos 299,49 €
>24 até 30 anos 301,48 € Igual ou > 31 anos 374,36 €
>30 anos 399,45 €

Pensão  Social 187,18 €
RESSAA 224,62 €

tempo de serviço valor mensal var nominal var real tempo de serviço valor mensal var nominal var real 
< 15 anos 246,36 €
de 15 a 20 anos 274,79 €
de 21 a 30 anos 303,23 €
Igual ou > 31 anos 379,04 €

Pensão  Social 189,52 €
RESSAA 227,43 €

1,25% ?

1,25% ?

2010 (Taxa de Inflação Prevista = ?)
CGA Segurança Social

Igual ou > 31 anos 363,81 €

2,74%

3,10%

2,90%

2009 (Taxa de Inflação Prevista* = -1,0%)
CGA Segurança Social

2008 (Taxa de Inflação = 2,6%)

3,90%

CGA Segurança Social

2,40% 0,14%

Segurança Social

2,50% 0,0% 3,10% 0,60%

354,10 €Igual ou > 31 anos

2007 (Taxa de Inflação = 2,5%)
CGA

2,90% 3,9%

-0,2%

2,90%

2,74%

 


